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Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7591   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 37.260

INSTITUI A COMISSÃO INTERNA DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, DE CARÁTER
PERMANENTE, DEFININDO SUAS COMPETÊNCIAS
PARA A SIMPLIFICAÇÃO CONTÍNUA DO
LICENCIAMENTO E HARMONIZAÇÃO NORMATIVA
ENTRE A LEI DE LIBERDADE ECONÔMICA, O PDM
E O CÓDIGO DE POSTURAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO que a simplificação do ambiente de
negócios é um dever contínuo da administração pública para evitar o abuso do poder
regulatório (Art. 4º da Lei Federal nº 13.874/2019);

CONSIDERANDO as diretrizes de Fortalecimento
Institucional do Plano Diretor Municipal, que impõem a participação de equipes
permanentes no monitoramento e atualização das políticas territoriais (Art. 22, IV e Art.
294 do PDM);

CONSIDERANDO a necessidade de revisão
ininterrupta dos fluxos de trabalho para garantir a eficiência administrativa prevista no Art.
21 do PDM.

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.874/2019, que
estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica
como norma geral de direito econômico obrigatória aos Municípios (Art. 1º, § 4º);

CONSIDERANDO as diretrizes de Fortalecimento
Institucional do Plano Diretor Municipal, que impõem a participação de equipes
permanentes no monitoramento e atualização das políticas territoriais (Art. 22, IV e Art.
294 do PDM;

CONSIDERANDO a necessidade de revisão
ininterrupta dos fluxos de trabalho para garantir a eficiência administrativa prevista no Art.
21 do PDM;

CONSIDERANDO o Art. 229 da Lei Municipal nº
7.915/2021 (PDM), que ordena ao Poder Executivo regulamentar procedimentos para a
apresentação de projetos simplificados e cumprimento da Lei de Liberdade Econômica,

DECRETA:

(REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7590)
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DOM 7591 - 09 de Junho de 2026

DECRETO Nº 37.261

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS QUE
COMPÕEM A COMISSÃO INTERNA DE
DESBUROCRATIZAÇÃO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO o princípio da eficiência previsto
no Art. 37 da Constituição Federal e no Art. 21 da Lei Municipal nº 7.915/2021 (PDM);

CONSIDERANDO a necessidade de
desburocratizar a própria gestão administrativa, permitindo que a atualização de membros
técnicos ocorra de forma ágil e sem sobrecarga do Gabinete do Executivo,

DECRETA:

Art. 1º A Comissão Interna de Desburocratização, instituída através do Decreto n°
37.260, de 03/06/2026, será composta por representantes titulares e suplentes das
seguintes pastas:

I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano (SEMDURB): Responsável
pela aplicação dos índices urbanísticos e projetos simplificados (Arts. 161 e 229 do PDM);

II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA): Responsável pela integração
do licenciamento ambiental e controle de ruídos (Art. 214 do Código de Posturas);

III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico (SEMDEC): Órgão
coordenador e gestor da REDESIM no Município;

IV – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico (SEMGOV):
Responsável pela articulação institucional e monitoramento de metas;

V – Secretaria Municipal de Saúde (SEMUS): Responsável pela simplificação das
normas sanitárias e vigilância (Art. 239 do Código de Posturas);

VI – Secretaria Municipal de Fazenda (SEMFA): Responsável pela integração do
cadastro mobiliário e entrada única de dados;

VII – Procuradoria-Geral do Município (PGM): Responsável pela segurança jurídica
e análise da conformidade dos atos com as Normas Gerais de Direito Econômico.

(REPUBLICAÇÃO DOM Nº 7590)
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DECRETO Nº 37.264

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 41605/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a
servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES, a partir de 01 de junho de 2026, conforme
segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Gabryelle Soares Araújo Destefane Gerente de Banco de Alimentos C 2 SEMDES

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 37.265

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 41698/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o
servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Transportes -
SEMTRA, a partir de 16 de junho de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Melquiades Bastos Blunck Gerente da Frota de Veículos C 2 SEMTRA

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 37.266

TORNA SEM EFEITO A DESIGNAÇÃO DE
SERVIDORA PARA COMPOR A COMISSÃO
PERMANENTE DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES -
COPAP, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 40966/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 09 de junho de 2026, a designação
da servidora abaixo mencionada, como membro da Comissão Permanente de
Aplicação de Penalidades - COPAP, conforme a seguir:
Servidora Comissão Interna Decreto n° A partir de
Daniela Contarini
Stefanato

Comissão Permanente de
Aplicação de Penalidades - COPAP

Inciso VII do artigo 1°
do Decreto n° 35.178/25 09/06/2026

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº  1.129/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA 
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO 
DA EXECUÇÃO DE ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS FIRMADAS NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
CULTURA E  TURISMO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no 
uso de suas atribuições delegadas através 
do Decreto nº 37.110/2026, tendo em vista 
o  que  consta  no  processo  nº 
40483/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  GUTIERRE 
PEREIRA DE ARRUDA, lotado na SEMCULT, para acompanhamento e 
fiscalização da execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas 
no Município e descritas abaixo.

NUMERO DA ATA OBJETO EMPRESA

0045/2026 
Aquisição de ar-condicionado

 e cortina de ar 
HP SERVICOS E COMERCIO LTDA.- ME

0047/2026 
Aquisição de ar-condicionado 

e cortina de ar 
R V BORGES 

Art.  2°  Esta portaria  entra  em vigor  na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350030003800390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.130/2026

DESIGNA  SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA  EXECUÇÃO  DAS  ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS FIRMADAS NO 
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
SEGURANÇA E TRÂNSITO de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas 
através  do  Decreto  nº  34.904/2025, 
tendo em vista o que consta no processo 
nº 40798/2026,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  ALTAIR 
CARRASCO DE SOUZA, lotado na SEMSEG, para acompanhamento e 
fiscalização da execução das ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas 
no Município e descritas abaixo:

NUMERO 
DAS ATAS

OBJETO EMPRESA

Nº 030/2026 
13/03/2026 

AQUISIÇÃO DE AÇÚCAR E PÓ DE CAFÉ 
através do Sistema de Registro de Preços,

para atender às demandas da Administração, 
conforme especificações do Termo de Referência, 

anexo I do Edital de Licitação nº 049/2025

DISTRIBUIDORA CENTRO SUL
 LTDA.  EPP

Nº 031/2026 
 13/03/2026 

CAFÉ RAPOSA INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA - EPP

Nº 032/2026 
13/03/2026 

M M GOMES LTDA - ME

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350030003900350039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7591 - 09 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.136/2026

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO 
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE 
CASAMENTO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025,

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o 
afastamento  do  servidor  abaixo  mencionado,  no  período  de 
08 (oito) dias,  em virtude de  CASAMENTO, nos termos do Art. 56, 
Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

JULIANA DA CUNHA TAGLIAFERO SEME 11/03/2026
16872/2026

40829/2026

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003400320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7591 - 09 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.137  /2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE 
PROMOÇÃO VERTICAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso 
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos 
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO VERTICAL 
ao servidor abaixo, nos termos da Lei n° 7.756/2019 e Lei 8.250/2025.

NOME CARGO ADMISSÃO CLASSE
NÍVEL 
ATUAL

PROMOVIDO 
PARA NÍVEL

A PARTIR 
DE

PROC. N°

RITA DE CÁSSIA
 ABDALA RODRIGUES 

ADMINISTRADOR 15/03/1988 GEA III IV 28/01/2026 5264/2026 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

1
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003900350031003400350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7591 - 09 de Junho de 2026

PORTARIA Nº 1.138/2026

DESIGNA  SERVIDOR  PARA  ATUAR 
COMO  GESTOR  DA  EXECUÇÃO  DE 
CONTRATO FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  RENATA 
RUFINO DO NASCIMENTO, lotada  na  SEMAD,  para  atuar  como 
Gestora da execução do serviço constante no Contrato descrito abaixo

CONTRATO LOCADOR  OBJETO PROC. Nº

Nº 143/2026
02/06/2026

LEONARDO ABILIO 
ALMEIDA

Locação de dois andares anexos ao imóvel localizado na 
Rua Paulina Simonato nº 37, Bairro Agostinho Simonato, 
nesta cidade, matriculado no Cartório de Registro Geral 
de Imóveis da 1ª Zona da Comarc a de Cachoeiro de 
Itapemirim, sob matrícula 23.906, no Livro nº 2-EC, 
Ficha 106, visando ampliar a sede do Arquivo Público 

Municipal

2495/2026

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003400360036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.139/2026

DESIGNA  SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DA  EXECUÇÃO  DE CONTRATO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições delegadas através 
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e 
35.892/2025, resolve:

Art. 1º Designar o servidor  DHONATAN 
MACHADO  DE  ALMEIDA,  lotado  na  SEMAD,  para  o 
acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  dos  serviços 
constantes no contrato descrito abaixo.

CONTRATO LOCADOR  OBJETO PROC. Nº

Nº 143/2026
02/06/2026

LEONARDO ABILIO 
ALMEIDA

Locação de dois andares anexos ao imóvel localizado na 
Rua Paulina Simonato nº 37, Bairro Agostinho Simonato, 
nesta cidade, matriculado no Cartório de Registro Geral 
de Imóveis da 1ª Zona da Comarc a de Cachoeiro de 
Itapemirim, sob matrícula 23.906, no Livro nº 2-EC, 
Ficha 106, visando ampliar a sede do Arquivo Público 

Municipal

2495/2026

Art. 2° Compete ao servidor, designado 
como fiscal do contrato em comento, fiscalizar a execução, relatando 
ao gestor do contrato os incidentes contratuais para que tome as 
providências  cabíveis,  além  das  demais  atribuições  legais  a  ele 
inerentes:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob 
sua responsabilidade e emitir respectivos relatórios.

II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário.

III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade.

IV  -  Manter  controle  atualizado  dos  pagamentos 
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o  valor  do 
contrato não seja ultrapassado.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003400360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 1.140/2026

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO
E  FISCALIZAÇÃO DA  EXECUÇÃO  DE  ATAS  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  FIRMADAS  NO
MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  CULTURA  E
TURISMO  de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas
através do Decreto nº 37.110/2026, tendo em vista
o que  consta  no  processo  nº  40484/2026,
RESOLVE:

Art. 1º  Designar  a  servidora  LUCINÉA
THOMAZINI COELHO, lotada na SEMCULT, para acompanhamento e fiscalização da
execução  das  ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS firmadas  no  Município  e  descritas
abaixo.

NUMERO DA ATA OBJETO EMPRESA

033/2026 
6S COMERCIO E DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS LTDA.-ME
Aquisição de Material de Expediente 

035/2026 
 ATACADO VIRTUAL MAX LTDA. -

ME 
Aquisição de Material de Expediente 

036/2026 
ATIVA MALL COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA. - EPP 

Aquisição de Material de Expediente 

037/2026 BUSCAKI ECOMMERCE - ME Aquisição de Material de Expediente 

038/2026 
HGX COMERCIAL DE PRODUTOS

EM GERAL LTDA. - EPP 
Aquisição de Material de Expediente 

040/2026 LEADER COMERCIAL LTDA. - ME Aquisição de Material de Expediente 

042/2026 
SSC SOLUÇOES EM
FORNECIMENTO DE

MERCADORIAS LTDA. - EPP 
Aquisição de Material de Expediente 

043/2026
ZILMA MOREIRA MARQUES

CRISTO - ME 
Aquisição de Material de Expediente 

Art. 2°  Esta portaria  entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350032003300310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7590 DE 08/06/2026

ERRATA

Na divulgação no DOM Nº 7582 na Ratificação 

ONDE SE LÊ:

com início previsto para as 20 h

Leia-se:

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º  18686/2026, ID  Cidades  Nº.
2026.016E0700001.10.0078,  RATIFICA  a  contratação  direta  da  empresa  MINEIRINHO
PRODUÇÕES LTDA-ME, inscrita  no CNPJ sob o nº  24.494.845/0001-49,  no valor  de  R$ R$
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), para Contratação do grupo SÓ PRA CONTRARIAR para
realização de apresentação musical, consistindo na realização de 01 (um) show com duração mínima
de 02 h (duas horas), com início previsto a partir da 23:59h, a ser realizado no dia 27 de junho de 2026,
no âmbito da programação oficial do evento “Festa de Cachoeiro 2026”, nos termos do inciso II do
artigo 74 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de maio de 2026. 

WANDERSON AMORIM DONA
 Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003400340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001090/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

RBD7E06 256230 CH00096445 12/05/2026 518-5/01

MSR6719 256230 CH00094240 06/04/2026 736-6/02

OVH9C88 256230 CH00094814 09/04/2026 554-1/02

LRD4375 256230 CH00096894 15/05/2026 554-1/02

RKJ2H06 256230 CH00095138 16/04/2026 545-2/01

TOM4C20 256230 CH00096079 11/05/2026 763-3/01

OPQ1526 256230 CH00094301 13/05/2026 518-5/01

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001118/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

RDH5E96 256230 CH00094678 22/04/2026 763-3/01

OGF2G71 256230 NC26013502 23/04/2026 500-2/00

SFR1F07 256230 CH00097049 19/05/2026 573-8/00

SFT8E97 256230 CH00094965 15/04/2026 604-1/02

OVK0490 256230 CH00096912 18/05/2026 554-1/02

SJH6E25 256230 CH00095747 25/04/2026 604-1/02

TOP4C10 256230 CH00095807 15/05/2026 734-0/00
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         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001104/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

LRA3I35 256230 BO00180968 25/02/2026 550-9/00 130,16

RQR5J66 256230 NC26000082 01/01/2026 500-2/00 390,46

CFG4251 256230 CH00090561 23/12/2025 518-5/01 195,23

ODK5065 256230 CH00090495 23/12/2025 554-1/02 195,23

PPC3I11 256230 CH00090557 23/12/2025 518-5/01 195,23

TUW0A61 256230 CH00093018 05/03/2026 763-3/01 293,47

MSS6928 256230 CH00090492 23/12/2025 554-1/02 195,23

MQZ9A65 256230 CH00090545 18/12/2025 518-5/01 195,23

QRH8C55 256230 CH00090555 23/12/2025 763-3/02 293,47
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         EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001132/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa

jurídica). 

O recurso  poderá ser entregue diretamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES, ou

enviada através de correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02-

18, Bairro Nova Brasília - Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481, Tel.: (28) 3199-2014. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

OVE1417 256230 CH00084817 12/12/2025 604-1/02 195,23

RQM7E01 256230 CH00091654 24/02/2026 734-0/00 130,16

KOD4898 256230 CH00091896 26/02/2026 518-5/01 195,23

TTC1D92 256230 CH00087250 08/10/2025 604-1/02 195,23

RBE7J73 256230 CH00091658 24/02/2026 570-3/00 130,16

QXR4B42 256230 CH00086309 09/10/2025 605-0/01 293,47

OVE1417 256230 CH00084818 12/12/2025 581-9/01 880,41

MTJ7F71 256230 CH00088807 23/01/2026 554-1/02 195,23

SGJ7G85 256230 CH00090553 22/12/2025 545-2/01 195,23

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900350031003600370037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IPACI

PORTARIA   Nº   135  /2026  

DISPÕE  SOBRE  A  CONVOCAÇÃO  PARA 
REALIZAÇÃO  DE  PERÍCIA  MÉDICA  DO 
CANDIDATO CLASSIFICADO E APROVADO NO 
CONCURSO PÚBLICO DE QUE TRATA O EDITAL 
N° 1/2024 (MAGISTÉRIO).

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas através da 
Lei  nº  7.030/2014,  do  Decreto  nº  34.905/2025  e  no  que  consta  no  processo  36.169/2026,   
RESOLVE:

Art.  1º  – Convocar o candidato  relacionado abaixo,  classificado  e  aprovado no 
Concurso Público de que trata o Edital n° 1/2024 (Magistério), para realização da perícia médica 
nos termos do Art. 15, VI da Lei 4009/1994 e do Art. 97 da Lei 6.910/2013, no dia e horário 
estabelecido abaixo.

INSCRIÇÃO NOME CARGO VAGA DATA HORÁRIO

10001470
Rômulo de Oliveira 
Suhett 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – PEB C – LÍNGUA 

PORTUGUESA

Ampla 
concorrência

12/06/2026 12h

Art.  2º –  O  candidato  deverá  comparecer  neste  Instituto  de  Previdência  do 
Município de Cachoeiro de Itapemirim, que fica situado à Rua Rui Barbosa, 24, Bairro Centro – 
Edifício Santa Cecilia – Sala 702, munido do exame, laudos e cartão de vacina solicitados na 
Portaria SEMAD 038 e retificada pela Portaria SEMAD 107/2025.

Parágrafo  Único  –  Os  documentos  mencionados  no  Art.  2º  deverão  ser 
encaminhados através do e-mail  beneficio@ipaci.es.gov.br em formato PDF até o dia anterior à 
realização da perícia oficial.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de junho de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva 
vsb

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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